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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 2026  - PIBITI - CNPq 
  

A Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Sertão Pernambucano (IFSertãoPE), no uso da atribuição delegada pela Portaria Institucional 
nº 514, de 03 de junho de 2024, publicada no DOU em 03/06/2024, e em conformidade com a RN Nº 
017/2006 do CNPq, e Portarias do MCTI nº 6.998, de 10.05.2023 e Portaria nº 502 de 12 de maio de 2021 
do CNPq. Resoluções nº 06/2005, nº 38/2019, nº 36/2020, Lei nº 11.892/2008; Lei nº 10.974/2004; Lei 
13.243/2016; Decreto nº 9.287/2018 e demais normas vigentes do IFSertãoPE, torna pública a 1ª 
Retificação do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - 
nível superior (PIBITI), em consonância com o processo administrativo SEI n°23302.101012/2026-07. 

 
 
 
ONDE LÊ-SE: 
 

 

4.  NÚMERO TOTAL DE BOLSAS E VALOR DA BOLSA 

 
​​4.1.    Número de cotas de bolsas PIBITI* por tipo de projeto:  
 

Tipo de Projeto Quantidade de cotas 
PIBITI (ampla 
concorrência) 

Quantidade de cotas 
PIBITI (Ações 
Afirmativas) 

Quantidade de cotas PIBITI 
(ampla concorrência) 

Ensino 4 4 8 
Pesquisa 10 9 19 

TOTAL 27** 
** O número de bolsas ofertadas ou meses de vigência poderão ser alterados, a depender da disponibilidade 
orçamentária e financeira 

 
 

4.3. Número de cotas de bolsas destinadas às ações afirmativas conforme Lei nº 12.711/2012, 
atualizada pela Lei nº 14.723/2023, por modalidade:  
 

MODALIDADE PPI  Q PCD TOTAL 

PIBITI-Af 
Pesquisa 

7 1 1 9**  

PIBITI-Af 
Ensino 

2 1 1 4** 

** O número de bolsas ofertadas ou meses de vigência poderão ser alterados, a depender da 
disponibilidade orçamentária e financeira 
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LEIA-SE: 
 

 

4.  NÚMERO TOTAL DE BOLSAS E VALOR DA BOLSA 

 
​​4.1.    Número de cotas de bolsas PIBITI* por tipo de projeto:  
 

Tipo de Projeto Quantidade de cotas 
PIBITI (ampla 
concorrência) 

Quantidade de cotas 
PIBITI (Ações 
Afirmativas) 

Quantidade de cotas PIBITI 
(ampla concorrência) 

Pesquisa 10 9 19 
TOTAL 19** 

** O número de bolsas ofertadas ou meses de vigência poderão ser alterados, a depender da disponibilidade 
orçamentária e financeira 

 
 

4.3. Número de cotas de bolsas destinadas às ações afirmativas conforme Lei nº 12.711/2012, 
atualizada pela Lei nº 14.723/2023, por modalidade:  
 

MODALIDADE PPI  Q PCD TOTAL 

PIBITI-Af 
Pesquisa 

7 1 1 9**  

** O número de bolsas ofertadas ou meses de vigência poderão ser alterados, a depender da 
disponibilidade orçamentária e financeira 
 

 
 
 
 
 

Petrolina, 28 de maio de 2026 
  
 
 
 

Prof. Francisco de Assis de Lima Gama 
Pró-Reitor  de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 

Port. Nº 514 de 03/06/2024. 
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